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                                   Nº 1.675/2025, CUITÉ – SEGUNDA - FEIRA, 28 DE ABRIL DE 2025  

 
GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1 

1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito  

 

 
 

 

PORTARIA Nº 270/GAPRE, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal FRANCISCO DOS 

SANTOS LOPES, ocupante da função de Gari Coleta, lotado na Secretaria 

Municipal Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2024/2025, a serem gozadas no período de 

28/04/2025 a 27/05/2025.  

 

   Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 28 de abril de 2025. 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 271/GAPRE, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ DA SILVA, 

ocupante da função de Gari/Varrição, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 

Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2023/2024, a serem gozadas no período de 28/04/2025 a 27/05/2025. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 28 de abril de 2025. 

 

  

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 272/GAPRE, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ FERREIRA 

FERNANDES, ocupante da função de Gari, lotado na Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2023/2024, a serem gozadas no período de 28/04/2025 a 

27/05/2025. 

 

   Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 28 de abril de 2025. 

 

  

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 273/GAPRE, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ IVAN DE LUNA 

SOUTO, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2022/2023, a serem gozadas no período de 28/04/2025 a 27/05/2025. 

 

   Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 28 de abril de 2025. 
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CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 274/GAPRE, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal ROSINETE ARAÚJO 

ANDRADE, ocupante da função de Gari, lotada na Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2024/2025, a serem gozadas no período de 28/04/2025 a 

27/05/2025. 

 

   Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 28 de abril de 2025. 

 

  

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 275/GAPRE, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal PEDRO FILYPE 

PESSOA FERREIRA OLIVEIRA, ocupante do Cargo em Comissão de 

Procurador Geral, lotado na Procuradoria Geral do Município, 30 (trinta) dias de 

férias regulamentares relativas ao exercício 2024/2025, com o primeiro período 

sendo convertido em espécie e o segundo período a ser definido posteriormente em 

acordo com a Secretaria Municipal de Administração. 

 

   Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 28 de abril de 2025. 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 276/GAPRE, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ANGELICA LIRA DE 

ARAUJO, ocupante da função de Coordenadora do Centro de Atenção 

Psicossocial, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2024/2025, com o primeiro período 

convertido em espécie e o segundo a ser definido posteriormente em acordo com a 

Secretaria Municipal de Administração. 

 

   Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 28 de abril de 2025. 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 277/GAPRE, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA REPOUSO À 

GESTANTE À SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 1.565/2025, o qual 

apresenta atestado médico emitido pela Dra. Thaynara Muniz CRM-14719. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ROBERTA 

JACQUELINE SARAIVA AZEVEDO CPF:080.121.864-03, ocupante da função 

de Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA PARA 

REPOUSO À GESTANTE, por um período de 120 (cento e vinte) dias, com início 

em 24 de abril de 2025 e término em 21 de agosto de 2025. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 24 de abril de 2025. 

                             

  

Cuité-PB, em 28 de abril de 2025. 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 99666-1141 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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